
ENSINO FUNDAMENTAL:

LÍNGUA PORTUGUESA

Sílaba; Encontros Vocálicos e Consonantais; Ortofonia; Ortografia; Pontuação; Acentuação Gráfica; Substantivo: flexão de
gênero, número e grau; Adjetivo: flexão de gênero, número e grau; Verbo: conjugação; Artigo; Pronome: classificação;
Numeral; Advérbio; Preposição; Conjunção; Interjeição; Colocação Pronominal; Sinônimos, Antônimos, Parônimos e
Homônimos; Leitura e Interpretação de Texto.

MATEMÁTICA

Conjuntos. Números naturais. Múltiplos e divisores. Números inteiros. Sistema de numeração decimal. Operações
fundamentais. Sistema métrico decimal de medida de: comprimento, perímetro, superfície, volume, capacidade, massa
e tempo. Equações de primeiro grau. Razão de proporção. Regra de três. Média. Juros. Porcentagens.

CONHECIMENTOS GERAIS

Atualidades e Política: Estrutura e funcionamento do governo; cidadania, direitos e deveres; principais acontecimentos
políticos no Brasil e no mundo. Economia e Sociedade: Noções básicas de economia, desigualdade social,
empreendedorismo, e impactos econômicos recentes. Problemas sociais como violência, saúde pública e movimentos
sociais. Educação e Tecnologia: Sistema educacional brasileiro, desafios e inovações na educação, impacto das tecnologias
digitais e segurança cibernética. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Desenvolvimento sustentável, conservação
ambiental, impactos da atividade humana no clima, e práticas sustentáveis no dia a dia. Relações Internacionais e
Globalização: Principais organizações internacionais, globalização e suas consequências econômicas e culturais, e relações
diplomáticas atuais. Segurança e Ecologia: Noções de segurança pública e digital, prevenção de desastres, conceitos
básicos de ecologia e problemas ambientais globais. História e Cultura: Principais eventos históricos do Brasil e domundo,
movimentos culturais, e formação da sociedade brasileira. Importância da diversidade cultural e seus impactos na
sociedade atual.

ENSINOMÉDIO/TÉCNICO:

LÍNGUA PORTUGUESA

Ortografia. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e formação das palavras, substantivo, artigo, adjetivo, numeral,
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Sintaxe: orações, orações coordenadas, orações
subordinadas, concordância verbal, concordância nominal, regência, pontuação, figuras de linguagem e vícios de
linguagem. Gêneros e tipos de texto. Divisão silábica. Pontuação. Colocação pronominal. Redação oficial: estrutura e
organização de documentos oficiais. Leitura e interpretação de texto.

MATEMÁTICA

Conjuntos. Números naturais. Múltiplos e divisores. Números inteiros. Sistema de numeração decimal. Operações
fundamentais. Sistema métrico decimal de medida de: comprimento, perímetro, superfície, volume, capacidade, massa
e tempo. Equações de primeiro e segundo grau. Razão de proporção. Regra de três. Média. Juros. Porcentagens.
Potenciação. Função exponencial. Função logarítmica. Progressões. Probabilidade.
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ENSINO SUPERIOR:

LÍNGUA PORTUGUESA

Conceitos básicos: Os sons da língua: vogais, semivogais e consoantes; Classificação das palavras quanto à sílaba tônica;
Fenômenos fonológicos (síncope, epêntese, metátese, prótese, elisão); Processos de formação de palavras (composição,
derivação, hibridismo); Classes gramaticais: revisão e características; Uso de pronomes, conjunções, preposições e
interjeições em contextos avançados; Sintaxe: Funções sintáticas de termos da oração; Tipos de sujeito e predicado;
Valores e usos do "se"; Orações subordinadas e coordenadas; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal;
Colocação pronominal; Semântica: Polissemia e monossemia; Sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; Denotação
e conotação; Campos semânticos e lexicais; Semântica de tempos e modos verbais; Estilística: Figuras de linguagem
(metáfora, metonímia, ironia, antítese, paradoxo, etc.); Funções da linguagem; Linguagem conotativa e denotativa.

MATEMÁTICA

Equações Fracionárias; Equações e Inequações de 1º E 2º Graus; Medidas de Tempo e Monetária; Razões e Proporções;
Juros e Porcentagens; Regra de Três: Simples e Composta; Geometria Plana: Retas, Ângulos, Polígonos, Circunferência,
Círculo, Sólidos (Cubo, Paralelepípedo, Cilindro, Cone, Esfera); Perímetro e Área de Polígonos; Volume de Sólidos;
Relações Métricas no Triângulo Retângulo; Equações Exponenciais e Logarítmicas; Progressões Aritméticas e
Geométricas; Estudo das Relações; Estudo das Funções De 1º e 2º Graus; Trigonometria; Relações Trigonométricas;
Análise Combinatória; Probabilidade; Sistemas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS MÉDIO/ TÉCNICO:

AUXILIAR DE VETERINARIO

Anatomia e Fisiologia animal. Nomenclatura médica. Contenção de cães e gatos. Particularidades felinas. Avaliação de
parâmetros e definições de conduta. Rotina hospitalar e definições de ambiente. Prática hospitalar. Antissepsia e
desinfecção. Imunização e controle de ecto e endoparasitas. Doenças infectocontagiosas. Coleta e armazenamento de
exames clínicos. Rotina laboratorial. Preparo e manutenção de ambientes para exame clínico e diagnóstico. Rotina
anestésica. Rotina cirúrgica e paramentação. Instrumental cirúrgico.Métodos e Protocolos. Primeiros Socorros: Avaliação
do quadro emergencial. Emergências tegumentares, geniturinárias, gastroentéricas, cardiorespiratórias. Traumatologia
ortopédica e neurológica. Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise,
técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, transaminases e fosfatases. Microbiologia.
Função hepática. Função tireoide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio acidobásico. Anatomia Patológica: técnica de

-
por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema
nervoso, aparelho circulatório. Doenças infectocontagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia.
Epidemiologia. Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de
importância em saúde pública: etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares:
aspectos microbiológicos das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições:
contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação;
endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa demortalidade;
zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução animal: bovinocultura;
Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.). Métodos de detecção das fêmeas em cio.
Preparativos e técnicas para coleta do sêmen; Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação
em bovinos. Momento favorável para inseminação. Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação
artificial.



AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Odontologia social. Histórico, legislação e papel do Auxiliar de Consultório Dentário. Odontologia preventiva. Higiene
dentária: Etiologia e controle de placa bacteriana. Cárie e doença periodontal. Prevenção de cárie e doença periodontal.
Flúor: composição e aplicação. Cariostáticos e selantes oclusais. Processo saúde/doença. Levantamentos
epidemiológicos: noções de vigilância e saúde. Materiais, equipamentos e instrumentais: manutenção e conservação.
Materiais dentários: forradores e restauradores. Esterilização e desinfecção. Educação em Saúde. Noções de radiologia,
odontopediatria, prótese, cirurgia, endodontia, dentística e anatomia bucal e dental (notação dentária). Ética profissional.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Política Nacional de Atenção Básica. Atribuições e Competências do Agente Comunitário de Saúde. Ferramentas de
trabalho do Agente Comunitário de Saúde. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde: visitas domiciliares; atualização
de cadastro da família e de domicílio; conhecimento de território; noções de ética e cidadania; ações de educação em
saúde na Estratégia de Saúde da Família; participação do Agente Comunitário de Saúde em atividades coletivas. E ainda
todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para essa função. SAÚDE PÚBLICA: Lei Federal nº
8.080/1990, e atualizações. Portaria Federal nº 2.436/2017 Política Nacional de Atenção Básica, e atualizações. Lei Federal
nº 8.142/1990, e atualizações. Atendimento individual e coletivo em relação à saúde pública e qualidade de vida.
Prevenção de doenças: salubridade, vacinação, saneamento básico. Conhecimentos Básicos: Raiva, Esquistossomose,
Doença de Chagas, Dengue, Leishmaniose: Tegumentar e Visceral e Malária, COVID-19. Doenças contagiosas: agente
etiológico, reservatório, hospedeiro, de modo de transmissão, sintomas e medidas de controle. Ética e cidadania.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Estratégia de Saúde da Família. Política Nacional de Humanização (PNH). Política Nacional de Atenção Básica à Saúde.
Referência e contrarreferência no Sistema Único de Saúde (SUS). Promoção e prevenção de agravos à saúde. Processos
de saúde-doença e seus condicionantes. Programa Nacional de Imunização (PNI). Vigilância em Saúde. Biossegurança:
epidemiologia, prevenção e controle de infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS) e a comunidade, limpeza,
desinfecção e esterilização de produtos para a saúde; desinfecção de superfícies; higiene das mãos; uso de equipamento
de proteção individual e coletiva; acidente com material biológico; manuseio e separação dos resíduos sólidos dos
serviços de saúde; precauções padrões e isolamentos. Atendimento integral das necessidades de saúde de indivíduos,
famílias e comunidade em todas as faixas etárias. Modelos conceituais de enfermagem: Modelo Calgary de Avaliação e
Intervenção em Famílias, Teoria das Necessidades Humanas Básicas; Notas sobre Enfermagem de Florence Nightingale.
Procedimentos de Enfermagem: curativos, cuidados com drenos cirúrgicos, administração de medicamentos e vacinas,
nebulizações, sondagem: gástrica, nasogástrica, vesical; mensuração antropométrica e verificação de sinais vitais.
Processo de trabalho em enfermagem e saúde e relação com o usuário. Gestão do trabalho de enfermagem. Bioética.
Controle e participação social no Sistema Único de Saúde (SUS).

ESCRITURÁRIO

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento
administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Redação Oficial: princípios,
características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - normas e recomendações, formas e pronomes de
tratamento, fechos, identificação do signatário, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de ortografia
e gramática, padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, partes,
apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). Documentação e arquivo. Noções sobre escrituração de
livros contábeis. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do trabalho e ergonomia. Legislações:
Constituição da República Federativa do Brasil (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias
Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos
Poderes - Art. 44 a 69). Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 - Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e
Vereadores, e dá outras providências. Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992 - Lei de Improbidade Administrativa.
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Regula o acesso a informações. Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho
de 2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS SUPERIOR:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora). A cultura popular, o lazer e a Educação Física escolar na escola de
Ensino Fundamental, O jogo: Característica sócio afetivas, motoras e cognitivas; as diferentes práticas da cultura
corporal de movimento. A relação entre fatos históricos, sociais e políticos (apresentações, celebrações etc.) e a
característica sociocultural das diferentes práticas (jogos, brincadeiras, ginásticas, atividades rítmicas e expressivas,
esportes e lutas). As funções sociais e os sentidos das diferentes práticas (jogos, brincadeiras, ginásticas, atividades
rítmicas e expressivas, esportes e lutas) para os sujeitos que delas participam. Construção de elementos que fazem parte
das diferentes práticas da cultura corporal de movimento. Brinquedos e brincadeiras criativos e alternativos. Nutrição e
atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica:
significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar
e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola:
competição, cooperação e transformação didático pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de
Educação e Escola; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente;
Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Histórico da educação física no Brasil; Esportes, lutas e danças
histórico e regras.

ASSISTENTE SOCIAL

A reforma psiquiátrica no Brasil. Aspectos gerais das atividades cotidianas do Assistente Social: planejamento, supervisão
e coordenação de programas e serviços sociais; mobilização, implantação e avaliação de programas sociais;
encaminhamentos e orientações. Controle Social na saúde: Conselhos de saúde, movimentos sociais, estratégias de
organização da sociedade civil. Família em seus diversos contextos sociais. O Serviço Social com indivíduos:
procedimentos metodológicos. Intervenção e trabalho com famílias e grupos. Organização dos serviços de saúde.
Participação Popular: Educação e Saúde. Política de saúde e saúdemental. Política pública de assistência e abordagem ao
usuário de álcool e outras drogas. Políticas dos segmentos (Criança e Adolescente, Idoso, Pessoa com Deficiência,
Juventude e mulher). Políticas Públicas e Saúde. Programa de Saúde da Família. Promoção à Saúde e Qualidade de Vida.
Serviço Social e a Justiça (Aspectos Legais e Encaminhamentos). Serviço Social e Saúde. Trabalho com grupos. Trabalho
em equipe. Política Nacional de Assistência Social e o processo descentralizado e participativo. Sistema Único de
Assistência Social (SUAS). Norma operacional básica da Assistência Social (NOAS) e o processo de monitoramento dos
financiamentos e repasse fundo a fundo. Lei orgânica da Assistência Social (LOAS) e a política pública. Constituição Federal
de 1988 e o processo democrático e participativo. Conselho Municipal de Assistência Social e o controle social. Estatuto
do Idoso. Política Nacional Para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da Criança e do Adolescente e a
definição de políticas e prioridades de planos, programas e projetos. Código de Ética da Assistente Social. Seguridade
Social. Políticas Sociais Públicas.

FONOAUDIÓLOGO

Abordagem generalizada das áreas de atuação fonoaudiológica, com ênfase ao conhecimento histórico, regulamentação
da profissão, formação profissional do fonoaudiólogo, inter-relacionamento da fonoaudióloga comas áreas afins e estudo
da comunicação humana e seus distúrbios. Patologias da comunicação humana. Síndrome de down e autismo. Conceitos
fundamentais da física aplicada a fonoaudióloga. Fenômenos ondulatórios. Natureza, dimensões e tipos de onda sonora.
Intensidade sonora e os processos de medida. Propagação do som. Bases físicas da fonação. Psicoacústica. Bases físicas
da audição. Percepção e processamento auditivo. Estudo das abordagens teóricas da aquisição da linguagem e do
desenvolvimento pré-verbal e verbal correspondente a cada faixa etária. A definição e a caracterização dos aspectos
lingüísticos no desenvolvimento normal. Diagnóstico e classificação do retardo e dos transtornos da aquisição e do
desenvolvimento da linguagem oral. Voz: definição. Eufonia: definição. Disfonia: definição. Histórico. Dimensões da
qualidade vocal. Desenvolvimento ontogenético da voz. Disfonias: funcionais; orgânico -funcionais e orgânicas; mau uso
e abuso vocal. Qualidade vocal. Tipos vocais e treinamento auditivo. Avaliação perceptivo-auditiva da voz. Saúde vocal:



higiene vocal - orientação vocal; psicodinâmica vocal. Disfonias: psicogênicas e infantis. Abordagens das disfo nias em
deficiência auditiva, fissuras e disartrias. Paciente laringectomizado. Voz profissional. Atuação do fonoaudiólogo no
âmbito da voz profissional. Consenso nacional sobre voz profissional.



ASSISTENTE SOCIAL

Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através de análise dos

recursos das carências sócio-econômicos dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los a promover

seu desenvolvimento. Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades

e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria

do comportamento individual. Efetuar triagem nas solicitações de ambulâncias, remédios, gêneros

alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível, dentro de padrões

pré definidos. Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas,

alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar

atendimento dos mesmos, na busca da minimização e/ou solução do problema. Planejar, executar, e analisar

pesquisas sócios - econômicos, educacionais e outras, utilizando técnicas especificas para identificar

necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra.

Analisar Projetos de Lei, opinando para que atenda aos interesses/necessidades da comunidade, em busca

da melhoria da qualidade de vida. Atender casos encaminhados pelo Poder Judiciário, Ministério as Saúde

e/ou Conselho Tutelar, atuando no sentido de minimizar /solucionar problemas encontrados. Participar de

reuniões com Diretoria da Saúde, Conselho Municipal de Assistência Social, Diretoria de Educação,

Segurança, Conselho entre outros, a fim de solucionar problemas relativos à sua área de atuação. Zelar pela

guarda, conservação emanutenção dos equipamentos emateriais que utiliza. Cumprir e fazer cumprir normas

e padrões de comportamento definidos pelo órgão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior

imediato.

MOTORISTA

Verificar os itinerários o número de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das

normas estabelecidas, adotando medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a

segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos. Inspecionar o veículo, verificando o estado dos pneus, os

níveis de combustível, água e óleo do Carter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de

suas condições de funcionamento. Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e

correspondência aos volumes transportados, para apresentá-las às autoridades competentes, quando solicitada, nos

postos de fiscalização. Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos

recebidos, para atender corretamente o usuário. Transportar materiais de construção geral, ferramentas e

equipamentos para obras em andamento, assegurando a execução do trabalho. Zelar pela manutenção do veículo,
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comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito funcionamento e conservação. Recolher o

veículo à garagem, após a jornada de trabalho, para permitir a suamanutenção e abastecimento. Efetuar anotações das

viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras

ocorrências, seguindo normas estabelecidas. Efetuar o transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção

de aterros e compactação de estradas para pavimentação, acionando dispositivos para vasculhar o material. Realizar o

pagamento de multas, provenientes de infrações de trânsito, responsabilizando-se pelo ato. Zelar pela guarda,

conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir normas e padrões de comportamento

definidos pelo órgão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato.

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim

como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos

próprios; Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar;

Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; Orientar os alunos quanto ao risco

de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza do transporte durante e depois

do trajeto; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; Ajudar os alunos a

subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do

desembarque; verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; Conferir se todos os alunos

frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos;

Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos;

Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor

atendimento às necessidades dos alunos. Executar outras tarefas correlatas que lhe foremdeterminadas pelo superior

imediato.

AUXILIAR DE VETERINARIO

Acompanhar o tratamento após diagnostico do medico, auxiliando nos exames clínicos e de laboratório, assegurando
a sanidade individual e coletiva dos animais; Realizar controle de ectoparasitas (pulverizações), e controle de zoonoses
(brucelose, tuberculose, leptospirose, blue tongue, etc), controle sanitário de instalações e controle reprodutivo;
Auxiliar na inspeção sanitária de alimentos de origem animal destinados à alimentação; Realizar manejos de dejetos;
Auxiliar o sistema de vacinação anti-rábica, e serviços de apreensão de cães vadios; Proceder ao controle das zoonoses,
efetivando levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisa, para
possibilitar a profilaxia dessas doenças; Auxiliar no controle da Leishmaniose junto ao Centro de Zoonoses do
município; Controlar entrada e saída de animais no Centro de Controle de Zoonoses; Orientação aos proprietários
sobre medidas sanitárias que devem ser adotadas, alimentação adequada e cuidados especiais com cria; Auxiliar na
inspeção sanitária de estabelecimentos industriais e comerciais (clínicas veterinárias, comércio de rações, etc),
recreação e esportivas ou qualquer outro fim de animais ou produto de sua origem; Assessorar superiores e equipes
multi-profissionais; Fazer a manutenção e conservação de todos os equipamentos e bens públicos que estiverem sob
o domínio de sua área de atuação, bem como, zelar pela economicidade de material e o bom atendimento público;
Manter-se atualizado, participando de cursos, treinamentos e aperfeiçoamentos profissionais; Cumprir as
determinações superiores, representando, imediatamente e por escrito, quando forem manifestamente ilegais;
Executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos que forem atribuídos.



AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Preencher e anotar fichas clínicas. Manter em ordem arquivo e fichário. Auxiliar no atendimento ao paciente. Instrumentar o

Dentista junto a cadeira odontológica. Manipular substâncias restauradoras. Revelar e montar radiografia intra-oral.

Preparar o paciente par ao atendimento. Promover isolamento relativo. Realizar a profilaxia. Orientar pacientes sobre higiene bucal.

Efetuar a retirada de ponto sutura. Manter a ordem e limpeza do ambiente de trabalho. Manter os equipamentos limpos. Executar

atividades de lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentos. Desenvolver atividades em odontologia sanitária. Zelar pela

guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza. Cumprir normas e padrões de comportamento

definidos pelo órgão. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Executar tarefas através da utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;

Realizar a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; Elaborar e organizar um registro, para fins

exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;

Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; Realizar visitas domiciliares

periódicas paramonitoramento de situações de risco à família; Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor

saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. Cadastrar os munícipes; Executar outras atribuições afins.

ZELADOR

Zelar pelo bom funcionamento do serviço público; Abrir e fechar portões dos prédios municipais, bem como controlar o
horário de visitas; Participar do trabalho de caiação de muros, paredes e similares; Executa serviços de limpeza e
conservação, varrendo e recolhendo materiais, instrumentos e equipamentos que utiliza; Executa outras tarefas
correlatas determinado por superior, colaborando para o permanente aprimoramento da prestação de serviços.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta
pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para
alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Ministrar aulas de Educação Física e
atividades esportivas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade;
Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de
ensino e aprendizagem; Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho
segundo a proposta pedagógica da escola; Manter-se atualizado, participando de cursos, treinamentos e
aperfeiçoamentos profissionais; Cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente e por escrito,
quando foremmanifestamente ilegais; Executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, com zelo e presteza, os
trabalhos que forem atribuídos; Executar serviços afins.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Executar serviços gerais de enfermagem, como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar temperaturas,
medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exame de laboratório, administração de medicamentos,
controle de pressão, monitoração e aplicação de inalação, prestação de cuidados de conforto para proporcionar bom
estado físico e mental dos pacientes. Preparar e esterilizar os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos
gabinetesmédicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização, obedecendo a normas e rotinas.



Desenvolver programas para gestantes, crianças e outros grupos com patologias crônicas (diabetes, hipertensão, etc.)
sempre sob coordenação e supervisão do enfermeiro. Desenvolver os programas de reciclagem da equipe de agentes de
serviços de saúde planejados pelo enfermeiro ou responsável pelo serviço. Promover o bom atendimento e atenção ao
paciente e seus familiares. Ter iniciativa, respeitando sempre os limites de sua ação.
Controlar o consumo de medicamentos e materiais de enfermagem, verificando estoque e encaminhando solicitação ao
superior imediato. Auxiliar na elaboração do Plano de Enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas.
Preparar os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização.
Orientar o paciente sobre a medicação e a sequência do tratamento prescrito, instruindo-o sobre o uso adequado e
material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes. Efetuar a coleta dematerial para exames
de laboratório e a instrumentação em intervenções médicas, sempre sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para
facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe.

PEDREIRO
Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando

martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento domaterial em questão. Assentar tijolos, ladrilhos, pisos

ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus

de escadas e outras partes da construção. Verificar as características da obra, examinando plantas e outras

especificações da construção, para selecionar o material e estabelecer as operações a executar. Construir

base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de

maquinas, postes de rede elétrica e para outros fins. Misturar areias, cimento e água, dosando esses materiais

nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos.

Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando

paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir

essas estruturas. Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia,

atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos.

Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimentos e pavimentação

ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando materiais e ferramentas necessárias

para a execução dos trabalhos. Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos equipamentos e materiais

que utiliza. Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento definidos pelo órgão. Executar

tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato.

ESCRITURÁRIO

Executar serviços de apoio administrativo, conforme a área de atuação, visando o atendimento das rotinas e sistemas

estabelecidos; Operar microcomputador, controlando e fornecendo dados e informação; Executar serviços de

secretaria, expediente e protocolo; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu

superior; Secretariar reuniões, lavrar atas e atividades semelhantes; Controlar a movimentação de documentos e

processos; Atender ao público quando necessário, sempre com presteza; Organizar mapas e boletins demonstrativos

quando necessário.



FONOAUDIÓLOGO
Reuniões de equipe para discussão de casos; Estabelecer o processo de ajuda ao paciente em seu processo de

restabelecimento físico e psíquico; Registros em prontuários guardados em arquivos; Participar de reuniões, cursos, etc;

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações de sua área de atuação; Comprometer-se com o bem estar

dos clientes sob seu atendimento profissional, utilizando todos os recursos disponíveis; Agir com zelo e capacidade

profissional; Honrar com responsabilidade com os outros profissionais mantendo elevado nível de dignidade e

harmoniosidade as relações inter e entraprofissionais; Pesquisar, diagnosticar, planejar e realizar exame e tratamento,

elaborar laudos, orientações e pareceres fonoaudiólogos observando as práticas reconhecidamente aceitas e as normas

legais vigentes no pais; Escolher procedimento mais adequado ao paciente, observando as práticas fonoaudióloga;

Realizar estudo e pesquisar, resguardados os direitos de indivíduos ou grupos envolvidos em seus trabalhos; Realizar

quando necessário, após avaliar pessoalmente o paciente acompanha-lo á distância,devendo este retornar para

reavaliações; Desenvolver atividades profissionais de forma eficiente, assumindo a responsabilidade pelos procedimentos

de que participou ou indicou, mesmo quando em equipe; Recorrer a outro profissional, sempre que for possível; Exercer

a fonoaudiologia de forma Plena, enquanto ciência voltadas ás áreas da comunicação oral e escrita, voz e audição,

utilizando os conhecimentos e recursos que sua experiência clinica o demandar, para promover o bem estar do cliente e

da coletividade; Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos.



DA INSCRIÇÃO DATA

AVISO 1 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE, SITE DO ÓRGÃO/ENTIDADE 01/09/2025

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 01/09/2025

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGA ESPECIAL E ENVIO DO LAUDO - PCD 01/09 a 14/09/2025

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 01/09 a 14/09/2025

TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 14/09/2025

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 15/09/2025

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR GERAL, PCD E CONDIÇÕES ESPECIAIS 18/09/2025

PRAZO PARA RECURSOS CONTRA A LISTA DE INSCRITOS - DEFERIDOS E INDEFERIDOS GERAL, PCD E
CONDIÇÕES ESPECIAIS

19/09/2025

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS OFICIAL GERAL, PCD E CONDIÇÕES ESPECIAIS 23/09/2025

DA PROVA OBJETIVA DATA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS/ LOCAIS DE PROVA 29/09/2025

DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 05/10/2025

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 06/10/2025

DETALHAMENTO DA PROVA PRÁTICA 06/10/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 07/10/2025

PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO 15/10/2025

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 15/10/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 16/10/2025

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA 21/10/2025

DA PROVA DE TÍTULOS DATA

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 21/10/2025

ENVIO DOS TÍTULOS 22/10/2025

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 29/10/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 30/10/2025

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA DE TÍTULOS 31/10/2025

DA PROVA PRÁTICA DATA

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 21/10/2025

DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 26/10/2025

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 28/10/2025

PRAZO PARA RECURSO CONTRA RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 29/10/2025

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL DA PROVA PRÁTICA 31/10/2025

DA HOMOLOGAÇÃO DATA

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL PRELIMINAR 31/10/2025
PRAZO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL 01/11/2025

HOMOLOGAÇÃO 05/11/2025

ANEXO III CRONOGRAMA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025

PREFEITURAMUNICIPAL DE LOURDES/SP



DA PROVA DE TÍTULOS para os CARGOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.

1.1. Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, apenas os candidatos inscritos para as Funções com exigência de Nível Su-

perior, e que forem possuidores de títulos, além da formação básica exigida no QUADRO DE FUNÇÕES, e ainda cumulati-

vamente:

1.2. Todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva.

1.3. Os Títulos deverão ser anexados e enviados através do site do RECRUTAMENTO nos dias indicados no Anexo III (cro-

nograma). O candidato irá acessar o site do RECRUTAMENTO https://portal.recrutamentobrasil.com.br., informando

.

1.4. Serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na Prova Objetiva, conforme critérios de aprovação citados

nesse Edital, e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critérios de pontuação:

TÍTULOS
VALOR

UNITÁRIO

QTDE

MÁXIMA

VALOR

MÁXIMO

Doutorado concluído na área específica ou correlata de atuação da
categoria funcional do PROCESSO SELETIVO.

4,5 01 4,5

Mestrado concluído na área específica ou correlata de atuação da

categoria funcional do PROCESSO SELETIVO.
3,5 01 3,5

Curso de pós-graduação concluido, com duração mínima de 360

(trezentas e sessenta) horas na área específica de atuação da categoria

funcional do PROCESSO SELETIVO.

1,0 02 2,0

TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO 10

1.5. Não serão aceitos os títulos em data diferente daquela a ser estipulada.

1.6. O candidato terá que anexar um título por tópico na área do candidato, caso o candidato enviar dois ou mais títulos
no mesmo tópico, será contabilizado somente um título.

1.7. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que deixar de entregar seus títulos, apenas não terá
somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do PROCESSO SELETIVO.

1.8. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação postulada seja
concedida, sendo que os documentos serão analisados pelo RECRUTAMENTO BRASIL LTDA. de acordo com as normas
estabelecidas neste edital, sendo atribuído, no máximo 10 (dez) pontos, desprezando-se os pontos que excederem a este
limite.

1.9. Os títulos serão anexados no site do RECRUTAMENTO BRASIL LTDA. pelo próprio candidato, através de
documentação original.

ANEXO IV DETALHAMENTO DA PROVA DE TÍTULOS
PROCESSO SELETIVO 01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOURDES/SP



1.10. Os títulos originais serão também verificados no ato da contratação, sendo que, constatada qualquer irregularidade,
falsificação ou a não apresentação do original, o candidato será excluído deste PROCESSO SELETIVO, não tendo direito a
assumir a vaga.

1.11. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se tratarem de
arquivo corrompido.

1.12. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

1.13. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do PROCESSO SELETIVODE PROVAS
E TÍTULOS.

1.14. Outras informações sobre a Prova de Títulos.

a) Títulos de formação de nível médio não serão pontuados;
b) A duração mínima de 360 horas deverá constar em apenas um documento, não podendo ser somados

vários documentos para atingir esse mínimo;
c) Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a Função

ou sua duração
d) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados válidos

os emitidos por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino.
e) Não serão pontuados títulos relativos a estágios ou monitorias, bem como participação em cursos,

simpósios, congressos, etc. como docente, palestrante ou organizador.
f) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida;
g) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados.
h) Não serão aceitos títulos obtidos com data de matrícula posterior a data da primeira publicação deste

Edital, para essa verificação, nos títulos deverá constar a data de início do curso, caso contrário será considerada a data de
expedição do documento.

i) Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, serão aceitas
Certidões ouDeclarações de conclusão, assinadas por representante legal da Instituição de Ensino e com firma reconhecida
em cartório.

j) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.



ANEXO V DA PROVA PRÁTICA
PROCESSO SELETIVO 01/2025

PREFEITURAMUNICIPAL DE LOURDES/SP

Serão considerados classificados e consequentemente serão convocados para a Prova Prática somente os candidatos,
dos cargos deMOTORISTA E PEDREIRO, que obtiverem o mínimo de 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva:

Serão publicadas 02 (duas) listas no Edital de Convocação para a Prova Prática: lista geral e lista de candidatos com
deficiência.

Estar entre os 15 (quinze) candidatos com melhor nota da lista geral, incluídos os candidatos empatados na posição
de n° 15.

Estar entre os 3 (três) candidatos commelhor nota da lista de candidatos com deficiência, incluídos os empatados na
terceira colocação. Na hipótese de não haver candidatos inscritos ou aprovados na lista de pessoas com deficiência
(PcDs), não haverá convocação adicional de candidatos da lista de ampla concorrência além do quantitativo
originalmente previsto no edital.

1.2. A convocação para realização da prova prática será divulgada no site portal.recrutamentobrasil.com.br, conforme
Anexo III Cronograma do Processo.

1.3. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em data, horário
ou local diferente do estabelecido na Convocação.

1.3.1. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou atraso do candidato na
sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.

1.3.2. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas práticas em
virtude de afastamento do candidato do local de prova.

1.4. O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no dia e horário previamente
estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não
será aceito retardatário em hipótese alguma.

1.5. Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo
de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares,
smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas,
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova,
sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a
utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste
Processo Seletivo.

1.6. Serão desclassificados os candidatos que:

a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática;
b) não apresentar documento ORIGINAL E COM FOTO (seguindo as regras do item 9.8);
c) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação;
d) não possuir a condição de APTO na prova prática;



e) não apresentar a CNH, caso necessário.

1.7. Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos pela Prefeitura de LOURDES e,
quando do encerramento da prova, deverão ser devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador.

1.8. A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato
no desempenho das atividades inerentes ao cargo de acordo com a atribuição do cargo e Conteúdo Programático
Anexo I do Edital.

1.9. O candidato que não obtiver 50 pontos ou mais na Prova Prática, será eliminado do Processo Seletivo.

1.10. Os detalhamentos para a avaliação da Prova Prática serão informados no dia indicado pelo Anexo III do Edital.

1.11. O candidato que obtiver 50 pontos ou mais na Prova Prática será considerado APTO.


